
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 9511/2025-60

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 323/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Rafael Blanco

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica
do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
informa que a alça de acesso mencionada é de responsabilidade do
Departamento de Estradas de Rodagem (DER), órgão ao qual compete a
manutenção, a execução de melhorias estruturais, a implantação de
dispositivos de segurança viária e a instalação ou adequação da sinalização
no local.

A Secretaria de Mobilidade Urbana reconhece que o trecho é estreito e
apresenta características que merecem atenção, especialmente em horários
de pico. Contudo, por não se tratar de via municipal, não possui competência
legal para intervir diretamente. Nesse sentido, o Vereador poderá
encaminhar sua sugestão diretamente ao DER, através de seus canais de
atendimento.

Cabe destacar que, logo após a alça, o trecho passa a ser de
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responsabilidade da concessionária Renovias, gestora da Rodovia
Governador Adhemar Pereira de Barros (SP-340). O projeto original da
interligação remonta à década de 1970, o que explica as limitações
estruturais atuais. Ressaltamos ainda que uma nova concessão está prevista
para 2026, oportunidade em que o Governo do Estado poderá incluir, no
edital, obras de melhoria e adequação desse acesso.

Quanto à sinalização existente, esta é fiscalizada pela ARTESP e encontra-
se adequada às normas vigentes do Código de Trânsito Brasileiro, conforme
classificação e características do local.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 18/08/2025, às 08:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0347970 e o código CRC 7F51EB50.

Referência: Processo nº
3524709.420.00009511/2025-60
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